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TERMO DE REFERÊNCIA - SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO 

DE OBRA – CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

INSTITUTO DE FÍSICA DE SÃO CARLOS 

 

Processo SEI nº 154.00008053/2024-19 
 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
 

1.1. Contratação de serviços de manutenção preventiva dos elevadores 

existentes nos prédios do IFSC, sediados nas áreas 1 e 2 do campus 

USP de São Carlos, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e 

exigências estabelecidas neste instrumento: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

QTDE 
TOTAL 

VALOR 
UNITÁRIO 

SUBTOTAL 
VALOR 
TOTAL 
ANUAL 

1 

Serviço de 
manutenção 
preventiva de 2 
(dois) elevadores 
sociais do edifício da 
Administração -  
Área 1 do IFSC. 

3557 Unidade 2 R$ R$ 

R$ 

2 

Serviço de 
manutenção 
preventiva de 1 (um) 
elevador social do 
edifício polo TErRA - 
Área 2 do IFSC. 

3557 Unidade 1 R$ R$ 

3 

Serviço de 
manutenção 
preventiva de 1 (um) 
elevador social do 
edifício CFBio -  
Área 2 do IFSC. 

3557 Unidade 1 R$ R$ 

4 

Serviço de 
manutenção 
preventiva de 1 (um) 
elevador social do 
edifício dos 
Departamentos F1 - 
Área1 do IFSC. 

3557 Unidade 1 R$ R$ 

5 

Serviço de 
manutenção 
preventiva de 1 (um) 
elevador social e 
1(uma) plataforma 
elevatória do prédio 
do LEF 
(Laboratórios Ensino 
de Física) do IFSC. 

3557 Unidade 2 R$ R$ 
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1.1.1 Em caso de eventual divergência entre a descrição do item do 

catálogo do sistema Compras.gov.br e as disposições deste Termo 

de Referência, prevalecem as disposições deste Termo de 

Referência. 

1.1.2 Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como 

natureza comum, conforme justificativa constante do Estudo 

Técnico Preliminar (Anexo). 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como serviços de luxo, 

observando o disposto no artigo 20 da Lei nº 14.133, de 2021 e no 

Decreto estadual nº 67.985, de 2023. 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da 

data do termo de início do serviço, prorrogável por até 10 (dez) anos, 

na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.  

1.1.3 O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que visa 

segurança, eficiência e rapidez nos serviços de manutenção 

preventiva, acompanhamento técnico, resgate de pessoas 

presas, sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando o 

Estudo Técnico e o Termo de Referência Preliminares. 

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas 

em relação à vigência da contratação. 

Subcontratação 

1.5. O CONTRATADO não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou 

parcialmente, o objeto contratual.  

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 

CONTRATAÇÃO 

2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se no 

processo da contratação em tópico específico dos Estudos Técnicos 

Preliminares. 

2.2. A elaboração de PCA no ano de 2023 é facultativa no Estado de São 

Paulo, conforme artigo único das Disposições Transitórias do Decreto 

Estadual n° 67.689/2023. 
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO  

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se no processo da 

contratação em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na 

descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se 

baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. 

4.1.1 Os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material 

reciclado, atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR 15448-1 E 

15448-2 e que sejam observados os requisitos ambientais para 

obtenção de certificado do Instituto Nacional de Metrologia, 

Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos 

sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus 

similares. 

4.1.2 Os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em 

embalagem individual adequada, com o menor volume possível, 

que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima 

proteção durante o transporte e o armazenamento; e IV – que os 

bens não contenham substâncias perigosas em concentração 

acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain 

Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), 

cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenilpolibromados 

(PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs). 

Garantia da contratação 

4.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo 

Técnico Preliminar. 

4.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas 

em relação à garantia da contratação. 
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Vistoria 

4.4. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível 

para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a 

ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização 

de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de 

segunda à sexta-feira, das 08:00 às 17:00 horas. 

4.5. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em 

realizar a vistoria prévia. 

4.6. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico 

deverá estar devidamente identificado, apresentando documento de 

identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua 

habilitação para a realização da vistoria. 

4.7. Caso o interessado opte por não realizar a vistoria, deverá prestar 

declaração formal de seu representante legal de que conhece o local e as 

condições da realização do objeto, ou declaração formal assinada por seu 

responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e 

peculiaridades da contratação. 

4.8. O interessado não poderá pleitear modificações nos preços, nos prazos 

ou nas condições contratuais, tampouco alegar quaisquer prejuízos ou 

reivindicar quaisquer benefícios sob a invocação de insuficiência de 

dados ou de informações sobre o local em que será realizado o objeto da 

contratação. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Execução 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1. Início da execução do objeto: 5 (cinco) dias da assinatura do 

termo de início do serviço. 

5.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias, 

procedimentos, frequência e periodicidade de execução do 

trabalho: 

5.1.3. Caso o profissional técnico do CONTRATADO identifique a 

necessidade de alterar a periodicidade das atividades ou até 
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acrescentar atividades aos serviços de manutenção preventiva, 

poderá fazê-los, desde que respeitando as normas 

regulamentadoras deste termo de referência e as indicações do 

fabricante do equipamento. Além disso, deverá comunicar o 

CONTRATANTE quais serão as alterações necessárias. 

5.1.4. MANUTENÇÃO PREVENTIVA: Deverá ser realizada nas datas 

previstas no cronograma a ser fornecido pelo CONTRATADO no 

início do contrato e no horário comercial (08:00 às 17:00). Caso 

haja alteração na data prevista, o CONTRATADO deverá informar 

ao gestor do contrato do IFSC com antecedência de 72 horas. 

Esses serviços devem ser realizados periodicamente durante o 

período de vigência do contrato, devendo-se sempre buscar: 

a) Recuperar os desgastes naturais que sofrem os 

equipamentos, efetuando serviços de trocas e reparos, 

em função do tempo de uso, determinado pelo fabricante, 

ou ocasionados por outros fatores já previstos e 

conhecidos;  

b) Aumentar o tempo de vida útil dos equipamentos;  

c) Evitar problemas de quebra ou desligamento dos 

equipamentos; 

d) Executar os serviços prévios de limpeza, reapertos e 

lubrificação. 

5.1.3.1. Caso não seja possível realizar todos os serviços de 

manutenção preventiva em uma única visita, o 

CONTRATADO deverá retornar nos dias subsequentes, 

quantas vezes forem necessárias, até que o 

equipamento/elevador esteja em perfeitas condições de 

operação, de uso e de segurança. 

5.1.3.2. Anualmente o CONTRATADO deverá apresentar uma 

cópia do Relatório de Inspeção Anual – RIA ao 

CONTRATANTE. 
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5.1.3.3. Fornecer toda documentação das rotinas de manutenção 

(fichas com o cronograma de atividades), impressa e em 

formato eletrônico editável. 

5.1.3.4. Elaborar plano de manutenção com no mínimo as 

atividades descritas neste memorial, indicando 

periodicidade de cada uma das rotinas. Disponibilizar este 

documento para o CONTRATANTE em formato impresso 

e eletrônico editável. 

5.1.3.5. Este documento deverá ser enviado para o fiscal do 

serviço (no mínimo) 10 dias antes da data prevista para 

realização da 1ª manutenção indicada no 

contrato/cronograma. O documento será avaliado e 

aprovado. 

Local e horário da prestação dos serviços: 

5.2. Os serviços serão prestados nos endereços listados a seguir: 

a) Edifício da Administração 
End.: Av. Trabalhador São-carlense, no. 400, Centro. 
Possui 02 (dois) elevadores sociais 
 
b) Edifício dos Departamentos F1 
End.: Av. Trabalhador São-carlense, no. 400, Centro. 
Possui 01 (um) elevador social 
 
c) Edifício Laboratórios Ensino de Física - LEF 
End.: Av. Trabalhador São-carlense, no. 400, Centro. 
Possui 01 (um) elevador social e 01 (uma) plataforma elevatória 
 
d) Edifício do CFBio 
End.: Avenida João Dagnone, nº 1100 Jardim Santa Angelina 
Possui 01 (um) elevador social 
 
e) Edifício poloTErRA 
End.: Avenida João Dagnone, nº 1100 Jardim Santa Angelina 
Possui 01 (um) elevador social 
 

5.3. Os serviços serão prestados no horário comercial, salvo se forem 

medidas emergenciais. 
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Rotinas a serem cumpridas 

5.4. A execução contratual, em relação às Rotinas de Manutenção 

Preventiva para Elevadores, observará ao seguinte: 

5.4.1. Verificações gerais: 

a) Limpeza de todos os componentes (certificar-se que os mesmos 

encontram-se livres de pó ou corrosão). 

b) Subida e descida completas. 

c) Verificar exatidão de parada. 

d) Verificar sinalizações que não estão localizadas em área 

reservada. 

e) Verificar botoeiras de pavimento. 

f) Verificar botoeiras da cabina. 

g) Verificar controles de abertura de portas. 

h) Verificar sistema de intercomunicação entre cabina e a ajuda 

externa. 

i) Verificar iluminação normal da cabina. 

j) Verificar dispositivo de reversão de portas. 

l) Verificar sinalização de segurança e pictogramas. 

5.4.2. Procedimentos técnicos gerais: 

a) Checar aceleração e retardamento (partidas/paradas). 

b) Verificar vibração, ruídos, coxins, corrediças, barras de reversão 

do elevador. 

c) Verificar armários, contatores, fusíveis, disjuntores, relés etc. 

d) Verificar máquina de tração: Freio, óleo, ruído, desgaste e 

vazamentos. 

e) Verificar e lubrificar guias, pick-ups, interruptores e limpeza geral 

dos equipamentos. 

f) Limitador de velocidade: Testar contatos, inspecionar, lubrificar, 

regular. 

g) Inspecionar tirantes e molas dos cabos de tração. 

h) Substituição dos cabos de aço como fator de segurança, sempre 

que necessário, e efetuar procedimento para igualar a tensão dos 

cabos condutores. 

i) Verificar motores: coletor, escovas, desgaste, faiscamento, etc. 
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j) Verificar iluminação, ventilação, infiltrações de água/pó/gases, 

objetos estranhos, condições inseguras e limpeza geral. 

5.4.3. Área de poço: 

a) Verificar se há excesso de óleo e graxa nas extremidades das 

guias. 

b) Verificar se a área de poço está limpa, seca e livre de detritos. 

5.4.4. Dispositivo anti-pulo da polia dos cabos de compensação: 

a) Verificar se o movimento e a operação estão livres. 

b) Verificar a tensão igual dos cabos. 

c) Verificar os contatos elétricos. 

d) Verificar a lubrificação. 

5.4.5. Para-choques: 

a) Verificar o desgaste dos mancais. 

b) Verificar a lubrificação. 

c) Verificar a condição do comutador e das escovas. 

d) Verificar as correias. 

e) Verificar os eixos, principalmente os de três pontos de apoio, 

quanto à existência de trincas. 

5.4.6. Caixa de Engrenagem (Redutor): 

a) Verificar o desgaste da engrenagem. 

b) Verificar as folgas. 

c) Verificar os vazamentos. 

d) Verificar a lubrificação e o nível de óleo. 

e) Verificar os eixos, principalmente os de três pontos de apoio, 

quanto à existência de trincas. 

5.4.7. Polia de tração (motriz) e polias de desvio dos cabos de 

suspensão: 

a) Verificar a condição e o desgaste das ranhuras. 

b) Verificar se há ruído anormal e/ou vibração nos mancais. 

c) Verificar proteções. 

d) Verificar lubrificação. 

e) Verificar eixos, principalmente os de três pontos de apoio, 

quanto à existência de trincas. 
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5.4.8. Freio eletromecânico: 

a) Verificar o sistema de frenagem. 

b) Verificar o desgaste das partes. 

c) Verificar a exatidão de parada. 

d) Verificar os contatos elétricos. 

5.4.9. Painel de comando (controle): 

a) Verificar se o painel está limpo, seco e livre de pó. 

5.4.10. Limitador de velocidade, polia tensora e cabo limitador: 

a) Verificar o desgaste das partes móveis e se há movimento livre. 

b) Verificar a operação. 

c) Verificar os contatos elétricos. 

d) Verificar o lacre de calibração do limitador. 

e) Verificar as condições gerais do cabo. 

f) Verificar a altura da polia tensora. 

g) Verificar as fixações. 

5.4.11. Guias do carro e do contrapeso: 

a) Verificar a lubrificação (onde necessário). 

b) Verificar a fixação. 

c) Verificar a condição geral. 

5.4.12. Corrediças do carro e do contrapeso: 

a) Verificar o desgaste. 

b) Verificar a fixação. 

c) Verificar a lubrificação (onde necessário). 

5.4.13. Fiação elétrica: 

a) Verificar as conexões. 

b) Verificar o aspecto geral. 

c) Verificar as identificações. 

5.4.14. Carro do elevador: 

a) Verificar os botões de operação, interruptores e sinalizações. 

b) Verificar os avisos e instruções de operação. 

c) Verificar a fixação e o aspecto geral dos painéis, teto e 

acessórios. 

d) Verificar a iluminação da cabina. 

e) Verificar a botoeira de inspeção no topo da cabina. 
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f) Verificar o dispositivo pesador de carga (onde necessário). 

5.4.15. Freio de segurança e meios de proteção da sobrevelocidade do 

carro ascendente: 

a) Verificar o desgaste e se as partes móveis estão livres para 

movimento. 

b) Verificar a lubrificação. 

c) Verificar a fixação. 

d) Verificar a operação. 

e) Verificar os contatos elétricos. 

5.4.16. Cabos de tração, correntes e/ou cabos de compensação: 

a) Verificar o aspecto geral. 

b) Verificar o desgaste, o alongamento e a tensão. 

c) Verificar a lubrificação (onde necessário). 

5.4.17. Fixações de cabos e correntes: 

a) Verificar o aspecto geral. 

b) Verificar a fixação. 

5.4.18. Portas de pavimento: 

a) Verificar o travamento das portas de pavimento. 

b) Verificar se as portas correm livremente. 

c) Verificar as guias das portas. 

d) Verificar as folgas das portas. 

e) Verificar a integridade da suspensão. 

f) Verificar o fechamento autônomo. 

g) Verificar o dispositivo de destravamento de porta. 

h) Verificar os contatos elétricos. 

i) Verificar a lubrificação. 

5.4.19. Portas de cabina: 

a) Verificar o travamento das portas da cabina. 

b) Verificar se as portas correm livremente. 

c) Verificar as guias das portas. 

d) Verificar as folgas das portas. 

e) Verificar a integridade da suspensão. 

f) Verificar os contatos elétricos. 

g) Verificar o funcionamento do operador de portas. 
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h) Verificar os dispositivos de proteção durante a operação das 

portas. 

i) Verificar a lubrificação. 

5.4.20. Nivelamento: 

a) Verificar o nivelamento visando a exatidão da parada. 

5.4.21. Limpador de percurso final: 

a) Verificar operação. 

5.4.22. Limitador de tempo de funcionamento do motor: 

a) Verificar operação. 

5.4.23. Dispositivo elétrico de segurança: 

a) Verificar operação. 

b) Verificar a linha de segurança. 

c) Verificar se os fusíveis e disjuntores são os especificados. 

5.4.24. Dispositivo de alarme e emergência: 

a) Verificar operação. 

b) Verificar a operação do botão e a sinalização do alarme. 

c) Verificar a operação de iluminação de emergência na cabina. 

d) Verificar a operação do botão de emergência no fundo do poço. 

e) Verificar a operação do dispositivo de operação de emergência 

em caso de incêndio (onde necessário). 

f) Verificar a operação do sistema de resgate. 

5.4.25. Cabina/Caixa: 

a) Verificar limites superiores. 

b) Verificar e testar ganchos/contatos, folgas, infiltrações. 

c) Testar e inspecionar carretilhas, garfos, eixo vertical e perfil das 

portas de pavimentos. 

d) Lubrificar guias de coluna e contrapeso. 

e) Verificar lubrificação, equalização, desgaste e quebras dos 

cabos de tração. 

f) Verificar desgaste, quebras, ferrugens do cabo limitador. 

g) Inspecionar polia, peso da fita, coxins fixação dos 

cabos/correntes do contrapeso. 

h) Cabina: Inspecionar e lubrificar RMT (rampa móvel do trinco), 

APC (aparelho da porta da cabina), coxins, polias, carretilhas. 
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i) Limpeza e/ou regulagem geral das barras de portas, contrapeso 

e teto da cabina. 

j) Verificar se há indicação de substituição dos acrílicos dos tetos 

das cabinas do elevador e de materiais apropriados à composição 

do piso;  

k) Verificar se há indicação de substituição das sapatas das portas 

dos elevadores quando danificadas e quanto ao conserto e 

alinhamento das portas dos elevadores. 

l) Verificar se há indicação de troca das lâmpadas e reatores 

existentes nos elevadores, tetos, gongos e lâmpadas sobre as 

cabinas, e também de todas as peças e lâmpadas que compõem 

as botoeiras. 

5.4.26. Instalação física da casa de máquinas: 

a) Verificar iluminação, ventilação, infiltrações de água/pó/gases, 

objetos estranhos, condições inseguras e limpeza geral. 

Materiais a serem disponibilizados 

5.5. Para a perfeita execução dos serviços, o CONTRATADO deverá 

disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir 

estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário. 

5.5.1. Fornecer todo o material de consumo necessário à realização dos 

serviços, tais como: lixas, estopas, ferramentas (pequeno, médio e 

grande porte), lubrificantes, graxas, fluido refrigerante, nitrogênio, 

eletrodos, materiais de limpeza e lavagem de trocadores de calor, 

trinchas etc. Sendo o CONTRATANTE desobrigado de fornecer 

qualquer material ou ferramental. 

5.5.2. Deve se responsabilizar e arcar com todos os custos relativos a 

serviços, cuja execução deva ser realizada nas dependências da 

oficina do CONTRATADO.  

5.5.3. Fornecer todo o ferramental necessário para a execução dos 

serviços, tais como: furadeiras, lixadeiras, prensas, andaimes, 

plataformas elevatórias, dispositivos mecânicos para transporte 

vertical/horizontal etc. 
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Informações relevantes para o dimensionamento da proposta 

5.6. A demanda do órgão tem como base as seguintes características: 

5.6.1. Assegurar a necessária continuidade no atendimento dos serviços 

de manutenção preventiva dos elevadores, obedecendo às 

exigências técnicas específicas da Associação Brasileira de 

Normas Técnicas (ABNT), oferecendo aos servidores públicos e 

aos usuários em geral um ambiente agradável, com conforto, 

segurança e de boa aparência e, dessa forma propiciar um 

adequado funcionamento. 

5.6.2. A execução da correta manutenção dos elevadores é 

imprescindível ao bom andamento dos trabalhos do Órgão, bem 

como a fim de evitar transtornos que a interrupção desses 

equipamentos. 

5.6.3. Necessidade da contratação para atender, por até 10 (dez) anos, 

uma vez que se trata de serviço continuado, de completa 

manutenção dos elevadores instalados nos edifícios do IFSC. 

5.6.4. Estes equipamentos devem ser inspecionados periodicamente para 

garantir segurança e conforto aos usuários, além de atender a 

legislações vigentes no Estado de São Paulo (SP), mantendo um 

adequado padrão operacional e preservando a mobilidade interna 

na sede da Unidade e, especialmente, a segurança de todos os 

usuários. 

5.6.5. A falta de manutenção preventiva pode levar ao colapso de 

sistemas vitais ao desempenho das atividades desenvolvidas na 

Unidade. 

5.6.6. Considerando que o IFSC não dispõe em seu quadro funcional de 

pessoal específico para execução rotineira dos serviços descritos e 

também que tais atividades não constituem objeto da instituição, 

justifica-se a contratação da prestação dos serviços visando à 

execução das atividades de manutenção preventiva de forma 

ininterrupta e continuada, prezando pela economicidade dos 

investimentos, a segurança e conforto dos usuários, das 

instalações, dos sistemas e dos equipamentos. 
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5.7. Para efeito de julgamento, classificação e aceitação das propostas, será 

considerado o MENOR PREÇO GLOBAL (VALOR ANUAL DO 

CONTRATO). 

Qualificação Técnica 

5.8. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as 

informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações 

objeto da licitação, assegurado a ele o direito de realização de vistoria 

prévia. 

5.9. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal 

assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento 

pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

5.10. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência prevista 

neste subitem por meio da apresentação, no momento da assinatura do 

contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional 

competente no Brasil. 

5.11. Atendimento aos requisitos abaixo elencados nas seguintes normas: 

a) ABNT NBR 16083/2012 - Manutenção de elevadores, escadas 

rolantes e esteiras rolantes - Requisitos para instruções de 

manutenção; 

b) NM-313/2008 - Elevadores para passageiros - Requisitos de 

segurança para construção e instalação – Requisitos particulares 

para a acessibilidade das pessoas, incluindo pessoas com 

deficiência; 

c) NBR-9050/2004 - Acessibilidade a edificações, mobiliário, 

espaços equipamentos urbanos; 

d) NBR NM 207 - Elevadores elétricos de passageiros. 

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

5.12. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na 

Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do 

Consumidor). 
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Procedimentos de transição e finalização do contrato 

5.13. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do 

contrato devido às características do objeto. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com 

as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada 

parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do 

contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente 

pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 

simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o CONTRATADO devem 

ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, 

admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. A Universidade de São Paulo poderá convocar representante do 

CONTRATADO para adoção de providências que devam ser cumpridas 

de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou outro instrumento equivalente (caso 

assim definido pela documentação que compõem a presente 

contratação), o órgão ou entidade poderá convocar o representante do 

CONTRATADO para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, 

dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do 

objeto, do plano complementar de execução do contratado, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 

dentre outros. 

Preposto 

6.6. O CONTRATADO designará formalmente o seu preposto, antes do início 

da prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e 

deveres em relação à execução do objeto contratado. 
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6.7. O CONTRATANTE poderá recusar, desde que justificadamente, a 

indicação ou a manutenção do preposto do CONTRATADO, hipótese em 

que o CONTRATADO designará outro para o exercício da atividade. 

Fiscalização 

6.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 

fiscal(is) do contrato, ou pelo(s) respectivo(s) substituto(s) (Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

6.9. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para 

que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de 

modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto 

estadual nº 68.220, de 2023, art. 17). 

6.10 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do 

contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a 

descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto 

estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, II). 

6.11. O fiscal técnico realizará, em conformidade com cronograma físico-

financeiro, as medições do objeto executado e aprovará a planilha de 

medição emitida pelo CONTRATADO (Decreto estadual nº 68.220, de 

2023, art. 17, III). 

6.12. O fiscal técnico adotará medidas preventivas de controle de contratos, 

manifestando-se quanto à necessidade de suspensão da execução do 

objeto (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, IV). 

6.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo 

hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que 

ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. (Lei federal nº 14.133, de 2021, artigo 117, § 

2º); 

6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato 

nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato 

imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto estadual nº 68.220, de 

2023, art. 17, II); 
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Fiscalização Administrativa 

6.15. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições 

de habilitação do CONTRATADO, acompanhará o empenho, o 

pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 

termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 

pertinentes, caso necessário (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 

18, II e III). 

6.16. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do 

problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto 

estadual nº 68.220, de 2023, art. 18, IV). 

6.17. Sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, o CONTRATADO deverá 

comprovar o cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas 

específicas, com a indicação dos empregados que preencherem as 

referidas vagas, nos termos do parágrafo único do artigo 116 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

Gestor do Contrato 

6.18. O gestor do contrato exercerá a atividade de coordenação dos atos de 

fiscalização técnica, administrativa e setorial e dos atos preparatórios à 

instrução processual visando, entre outros, à prorrogação, à alteração, ao 

reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções e à extinção 

dos contratos (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, inciso III do art. 2º). 

6.19. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 

habilitação do CONTRATADO, para fins de empenho de despesa e 

pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

(Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, IX). 

6.20. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação 

realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando houver, 

quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo CONTRATADO, 
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com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações. (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 18, VII). 

6.21. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de 

processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de 

sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 

14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso. (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, VIII). 

6.22. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações 

sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e 

eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 

atividades da Administração. (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 

16, VII e parágrafo único). 

6.23. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor 

de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e 

pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos 

do contrato. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará os critérios indicados neste 

item para aferição da qualidade da prestação de serviços, sempre 

levando-se em conta o quantitativo contratado e seus respectivos preços 

unitários, nos termos do item 1, para fins de glosa. 

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à 

irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso 

se constate que o CONTRATADO: 

7.1.1.1. Não produzir os resultados acordados, 

7.1.1.2. Deixar de executar, ou não executar com a qualidade 

mínima exigida as atividades contratadas; ou 

7.1.1.3. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos 

para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou 

quantidade inferior à demandada. 
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7.1.2. A aferição da execução contratual para fins de pagamento 

considerará o atendimento aos critérios fixados por meio dos itens 

5.4 e respectivos subitens, e 5.5 e respectivos subitens, deste 

termo de referência.  

Do recebimento 

7.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, 

pelo(s) fiscal(is) técnico e administrativo, mediante termo(s) detalhado(s), 

quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e 

administrativo. (Art. 140, I, ‘a‘, da Lei nº 14.133, de 2021 e arts. 17, X, e 

18, VI, do Decreto estadual nº 68.220, de 2023). 

7.3. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de 

comunicação de cobrança oriunda do CONTRATADO com a 

comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser 

paga. 

7.4. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto 

do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das 

exigências de caráter técnico. (Art. 17, X, Decreto estadual nº 68.220, de 

2023). 

7.5. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do 

objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o 

cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 18, VI, 

Decreto estadual nº 68.220, de 2023). 

7.6. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento 

provisório sob o ponto de vista técnico e administrativo. 

7.7. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de 

faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das 

avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 

consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no 

redimensionamento de valores a serem pagos ao CONTRATADO, 

registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

7.7.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a 

entrega do termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser 

feito, com a entrega do último; 
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7.7.2. O CONTRATADO fica obrigado a reparar, corrigir, remover, 

reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 

objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 

fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços 

até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam 

vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

7.7.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição 

de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências 

que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 

119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021). 

7.7.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à 

conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e 

Instruções exigíveis. 

7.7.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando 

em desacordo com as especificações constantes neste Termo de 

Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades cabíveis. 

7.8. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo 

Detalhado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das 

ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e 

administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 

encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

7.9. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, 

contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada 

pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e 

quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo 

detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

7.9.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial, quando houver, no 

cumprimento de obrigações assumidas pelo CONTRATADO, com 

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
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cumprimento de obrigações, conforme regulamento (Decreto 

estadual nº 68.220, de 2023, art. 18, VII). 

7.9.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação 

apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que 

impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 

cláusulas contratuais pertinentes, solicitando ao CONTRATADO, 

por escrito, as respectivas correções; 

7.9.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos 

serviços prestados, com base nos relatórios e documentações 

apresentadas; e 

7.9.4. Comunicar o CONTRATADO para que emita a Nota Fiscal ou 

Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização. 

7.9.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no 

valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

7.10. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, se houver parcela incontroversa, deverá ser 

observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, com a 

comunicação ao CONTRATADO para emissão de Nota Fiscal no que 

pertinente à parcela incontroversa, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.11. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, 

pelo CONTRATADO, de inconsistências verificadas na execução do 

objeto ou no instrumento de cobrança. 

7.12. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a  responsabilidade 

civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade 

ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.13. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o 

prazo de cinco dias úteis para fins de liquidação, a contar de seu 

recebimento pela Administração, na forma desta seção, prorrogáveis por 

igual período, justificadamente, quando houver necessidade de diligências 

para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

7.14. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da 
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despesa, esta ficará sobrestada até que o CONTRATADO providencie as 

medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus ao CONTRATANTE; 

7.15. A Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 

obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 

constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 

de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

7.16. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do 

CONTRATADO, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 

por igual período, a critério do CONTRATANTE. 

Prazo de pagamento 

7.17. O pagamento será efetuado no prazo não inferior a 28 (vinte e oito) dias, 

contados do dia seguinte ao recebimento provisório do serviço, desde que 

tenha sido finalizada a liquidação da despesa, conforme seção anterior, 

nos termos do art. 2º, II, do Decreto estadual nº 67.608, de 2023 e da 

Portaria GR. nº 8249/2023. 

7.17.1. São condições para a liberação do pagamento: 

a)  O recebimento definitivo do objeto; 

b)  A entrega da documentação fiscal completa; 

c)  A não existência de registro do CONTRATADO no Cadin 

Estadual, cuja consulta deverá ser feita pelo CONTRATANTE, 

nos termos do artigo 6º, inciso II e parágrafo 1º da Lei Estadual 

nº. 12.799/2008 c.c. artigo 7º, inciso II e parágrafo 1º do Decreto 

Estadual nº. 53.455/2008. 

7.18. Havendo atraso no pagamento por razões não imputáveis ao 

CONTRATADO, o valor devido será atualizado pelo IPC-FIPE na forma 

da legislação aplicável, calculado pro rata temporis em relação ao atraso 

verificado. 

7.18.1. Não será considerado atraso o período de suspensão dos 

pagamentos em razão do descumprimento das condições fixadas 
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em contrato, nem as retenções para compensação com eventuais 

multas e prejuízos causados à Universidade ou a terceiros. 

7.18.2. O pagamento da atualização financeira estabelecida neste artigo 

dependerá de requerimento a ser formalizado pelo 

CONTRATADO. 

7.19. Eventuais irregularidades nas condições de pagamento ou nos 

documentos exigidos (Nota Fiscal, Fatura e demais documentos exigíveis) 

para sua liberação deverão ser regularizadas até o sétimo dia anterior ao 

término do prazo de pagamento. 

7.20. Caso não ocorra a regularização no prazo definido no item anterior, o 

pagamento ficará suspenso e será efetuado em até 07 (sete) dias, 

contados a partir do dia seguinte à regularização. 

7.21. Caso o término da contagem aconteça em dias sem expediente bancário, 

o pagamento ocorrerá no primeiro dia útil imediatamente subsequente. 

7.22. Caso sejam constatadas irregularidades na execução do objeto 

contratado, será descontada do pagamento a importância correspondente 

ao descumprimento, sem prejuízo da eventual rescisão do contrato e 

aplicação das demais penalidades cabíveis. 

Forma de pagamento 

7.23. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para depósito 

em conta corrente bancária em nome do CONTRATADO no Banco do 

Brasil S/A, ficando terminantemente vedada a negociação da duplicata 

mercantil na rede bancária ou com terceiros. 

7.24. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida 

a ordem bancária para pagamento. 

7.24.1. O CONTRATANTE poderá, por ocasião do pagamento, efetuar a 

retenção de tributos determinada por lei, ainda que não haja 

indicação de retenção na nota fiscal apresentada ou que se refira 

a retenções não realizadas em meses anteriores. 

7.24.2. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 

quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do 

pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.25. O CONTRATADO regularmente optante pelo Simples Nacional, nos 

termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção 
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tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO 

8.1. O CONTRATADO será selecionado por meio da realização de 

procedimento de dispensa de licitação, na forma eletrônica, com 

fundamento na hipótese do art. 75, caput, inciso II, da Lei n.º 14.133/2021, 

que culminará com a seleção da proposta de MENOR PREÇO GLOBAL 

(VALOR ANUAL DO CONTRATO). 

Forma de fornecimento 

8.2. A execução do objeto será continuada. 

Exigências de habilitação 

8.3. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o 

eventual descumprimento das condições para contratação, especialmente 

quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros informativos oficiais:   

a. SICAF;   
b. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, 

mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta);   

c. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 
Controladoria-Geral da União 
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta); 

d. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade – CNCIAI, do Conselho Nacional de 
Justiça 
(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

e. Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas 
– e-Sanções (http://www.esancoes.sp.gov.br); 

f. Cadastro Estadual de Empresas Punidas – CEEP 
(http://www.servicos.controladoriageral.sp.gov.br/PesquisaCEEP.aspx); 
e 
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g. Relação de apenados publicada pelo Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo (https://www.tce.sp.gov.br/apenados). 

8.4. A consulta ao cadastro especificado na alínea “d” do item anterior será 

realizada em nome da pessoa jurídica fornecedora e de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, 

dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

8.5. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se 

houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.6. Também constitui condição para a celebração da contratação, bem como 

para a realização dos pagamentos dela decorrentes, a inexistência de 

registros em nome do fornecedor no “Cadastro Informativo dos Créditos 

não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais – CADIN ESTADUAL”. 

Esta condição será considerada cumprida se o devedor comprovar que os 

respectivos registros se encontram suspensos, nos termos do artigo 8º, 

§§ 1º e 2º, da Lei estadual nº 12.799, de 2008. 

8.7. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do 

interessado será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele 

abrangidos. 

8.8. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação 

constante do SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela 

Administração, a respectiva documentação atualizada. 

8.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de 

CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

8.10. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em 

nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos 

deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade 

técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.11. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com 

diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao 
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CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 

dessas contribuições. 

Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes 
requisitos: 

8.12. Observadas as disposições do art. 18 do Decreto Estadual nº 68.304, de 

9 de janeiro de 2024, e considerando que o objeto desta contratação se 

encontra enquadrado no  Inciso II, deverá ser apresentada a seguinte 

documentação: 

8.12.1. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão de 
Débitos tributários Inscritos na Dívida Ativa), do domicílio ou 
sede do fornecedor; 

8.12.1.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos 
Estadual e/ou Municipal relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do 
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da 
lei. 

8.12.2. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa (CNDT) 
ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.12.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, 
mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente aos 
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de 
outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

8.12.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço (FGTS). 

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e não será 

tornado público antes de definido o resultado do julgamento das 

propostas. 
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10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 

recursos específicos consignados no Orçamento do Estado. 

10.2. No presente exercício, a contratação será atendida pela seguinte dotação: 

I. Gestão/Unidade: 76- Instituto de Física de São Carlos - USP; 

II. Fonte de Recursos: Tesouro; 

III. Programa de Trabalho: Orçamento 2025; 

IV. Elemento de Despesa: 339030; 

V. Plano Interno: Planejamento da Unidade. 

10.3. Quando a execução do contrato ultrapassar o presente exercício, a 

dotação relativa ao(s) exercício(s) financeiro(s) subsequente(s) será 

indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos 

créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

São Carlos, na data da assinatura digital. 

 

 

Prof. Dr. Osvaldo Novais de Oliveira Jr. 

Diretor IFSC 
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UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Tendo como base o disposto no artigo 18 - § 1º - o estudo técnico preliminar deverá evidenciar o problema a ser resolvido e
a sua melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá os
seguintes elementos:

DEMANDA DE COMPRA N° 226898/2024

I - Descrição da necessidade da contratação/aquisição, GLOBAL ou por ITEM, conforme o caso, considerado o
problema (ou necessidade) a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público.
Assegurar a necessária continuidade no atendimento dos serviços de manutenção preventiva e corretiva dos elevadores,
obedecendo às exigências técnicas específicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), oferecendo aos
servidores públicos e aos usuários em geral um ambiente agradável, com conforto, segurança e de boa aparência e, dessa
forma propiciar um adequado funcionamento.
A execução da correta manutenção dos elevadores é imprescindível ao bom andamento dos trabalhos do Órgão, bem como
a fim de evitar transtornos que a interrupção desses equipamentos.
Necessidade da contratação para atender, por até 60 meses, uma vez que se trata de serviço continuado, de completa
manutenção dos elevadores instalados nos edifícios do IFSC: Área 1 (Prédio da Administração, Departamentos e
Laboratórios Ensino) Área 2 (prédio CFBio e poloTErRA.
Estes equipamentos devem ser inspecionados periodicamente para garantir segurança e conforto aos usuários, além de
atender a legislações vigentes no município de São Carlos (SP), mantendo um adequado padrão operacional e preservando
a mobilidade interna na sede da Unidade e, especialmente, a segurança de todos os usuários.
A falta de manutenção preventiva e preditiva pode levar ao colapso de sistemas vitais ao desempenho das atividades
desenvolvidas na Unidade.
Além da necessidade de constante manutenção preventiva, tais sistemas e equipamentos necessitam, com frequência, de
manutenção corretiva, para sanar defeitos impossíveis de serem previstos ou evitados.
Considerando que o Instituto de Física de São Carlos não dispõe em seu quadro funcional de pessoal específico para
execução rotineira dos serviços descritos e também que tais atividades não constituem objeto da instituição, justifica-se a
contratação da prestação dos serviços visando à execução das atividades de manutenção  preventiva, corretiva e preditiva
de forma ininterrupta e continuada, com disponibilidade de serviços de plantão, emergenciais e eventuais, prezando pela
economicidade dos investimentos, a segurança e conforto dos usuários, das instalações, dos sistemas e dos equipamentos.

II - Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre que elaborado, de modo a
indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração.
Não está previsto no PCA 2024

III - Requisitos da contratação.

Os requisitos da contratação em sentido estrito estarão devidamente enumerados no Edital da licitação, no Termo de
Referência e demais anexos do Edital.
Como requisitos, a contratação deve contemplar o seguinte:
- Estrito cumprimento das formalidades necessárias à instrução processual, tanto da fase interna quanto da fase externa da
licitação;
- Dimensionar corretamente a quantidade de serviços (número de elevadores, número de paradas, etc.) e o valor estimado
da contratação a fim de que a solução possua maior eficiência com menor dispêndio de recursos possível;
- Célere instrução do processo de modo a evitar solução de descontinuidade na prestação dos serviços.

IV - Estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos
que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar
economia de escala.
O Instituto de Física de São Carlos -IFSC possui 06 (seis) elevadores 01 Plataforma elevatória.
a)Prédio da Administração
End.: Av. Trabalhador São-carlense, no. 400, Centro.
Possui 02 (dois) elevadores
B) Prédio dos Departamentos F1
End.: Av. Trabalhador São-carlense, no. 400, Centro.
Possui 01 (um) Elevador Social.
C) Prédio Laboratórios Ensino de Física - LEF
End.: Av. Trabalhador São-carlense, no. 400, Centro.
Possui 01 (um) Elevador social e 01 (um) Plataforma Elevatória
D) Prédio do CFBio
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End.: Avenida João Dagnone, nº 1100 Jardim Santa Angelina
Possui 01 (um) Elevador Social.
E) Prédio poloTErRA
End.: Avenida João Dagnone, nº 1100 Jardim Santa Angelina
Possui 01 (um) Elevador Social.
Segue dados dos Equipamentos distribuídos no IFSC:
1º-Marca BASS Hidráulico - Comando Addtech, 04 paradas, 8 pessoas 600kg
2°-Marca BASS - Comando Addtech, 04 paradas, 8 pessoas 600kg
3°-Marca Basic - Comando Addtech, 04 paradas, 8 pessoas 600kg
4°-Marca ZENIT - Comando Dual, 03 paradas, 560kg
5°-Marca ATLAS SCHINDLER - Reformado com comando WT Comandos Eletrônicos,(reformado em 2021), 03 Paradas, 6
Pessoas 450kg
6°-Marca BASS TECH (abertura dupla)- Com Nobreak , 03 paradas 08 Pessoas, 600kg
01 Plataforma Elevatória: Marca THYSSENKRUPP, Ano 2021, 02 pessoas 275kg

V - Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica e
econômica da escolha do tipo de solução a contratar.
Considerando a necessidade da Administração, a análise do mercado aponta como melhor solução a contratação de
empresa prestadora de serviço terceirizado, dado que as atividades que se visa contratar são de caráter acessório e, por
isso, preferencialmente objeto de execução indireta.
Para a Contratação do Serviço de Manutenção Preventiva e Corretiva dos Elevadores, foi utilizado o orçamento de serviço
que a Diretoria do IFSC solicitou a empresa Ideal Elevadores.
O enquadramento do bem e serviço a ser contratado como serviço comum.
A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a Administração Contratante,
vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

VI - Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e
dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por
preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação.
Segue arquivo anexo
Vide anexo para o elemento VI.

VII - Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à assistência
técnica, quando for o caso.
O Contrato está dividido em frente de serviço único, através da contratação de empresa especializada na manutenção de
elevadores.
A contratação das manutenções preventivas e corretivas de equipamentos complexos, tais como os elevadores, permite não
apenas a economia financeira, pois a adição de um posto de trabalho em tempo integral de um profissional para manter tais
equipamentos, no caso um Técnico em Manutenção de Elevador, se tornaria certamente muito mais dispendiosa, pelos
custos trabalhistas, do que a subcontratação de uma empresa especializada que conta com tal profissional e pode manter
um salário adequado, inclusive maior do que o pago pela administração pública, ao atender vários equipamentos desse tipo,
com o mesmo profissional.

VIII - Justificativas para o parcelamento (divisão do objeto em lotes) ou não da contratação/aquisição.

O parcelamento do objeto (prestação de serviço) se mostra tecnicamente inviável, pois para o cumprimento eficaz do objeto
do contrato o parcelamento traria descontinuidades perigosas à eficácia dos serviços de manutenção.
Portanto para a unicidade do objeto, ou seja; para a perfeita execução da manutenção dos elevadores, fica impraticável o
parcelamento do objeto.

IX - Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor aproveitamento dos
recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis.
Para os efeitos da execução dos serviços serão adotadas as seguintes definições:
MANUTENÇÃO: Conjunto de atividades desenvolvidas com a finalidade de manter os elevadores em condições ideais de
funcionamento, efetuando, para tanto, manutenções preventivas e corretivas.
MANUTENÇÃO PREVENTIVA: Sistemática regular de revisões para proporcionar boas condições de funcionamento dos
elevadores. Também consiste na prevenção de defeitos que possam resultar na sua paralisação ou em danos aos seus
componentes e peças.
MANUTENÇÃO CORRETIVA: Conjunto de atividades que visa tornar operacional o elevador, ocasionalmente desativado ou
com funcionamento precário, em decorrência de defeitos.
Todos os serviços relativos ao presente documento consistem em manutenção preventiva, preditiva e corretiva. Entende-se
isso por todas as ações e intervenções permanentes, periódicas ou pontuais e emergenciais nos elevadores, que resultem,
respectivamente, na manutenção do estado de uso ou de
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operação, e na recuperação do estado de uso ou de operação, para que os equipamentos e seus componentes constantes
no objeto deste documento sejam garantidos. Os serviços de manutenção preventiva, corretiva e preditiva incluem a
realização de todos os testes elétricos e mecânicos, revisão, calibragem, verificação das condições operacionais do
equipamento, análises de vazamentos, condições de lubrificação de componentes internos, eficiência, consumo elétrico e
limpeza, bem como orientações para operação normal e adequada dos equipamentos.
OS SERVIÇOS SERÃO EXECUTADOS CONFORME DISCRIMINADO ABAIXO:
A manutenção corretiva será executada sempre que houver necessidade de consertos e reparos para restaurar o perfeito
funcionamento dos elevadores do IFSC, ou quando requerida pela FISCALIZAÇÃO, mediante abertura de Ordem de
Serviço, dentro dos seguintes limites:
Em caso de elevador parado, passageiros presos na cabine ou acidentes, o atendimento das solicitações da
CONTRATANTE deverá ter início em até 1h30 (uma hora e meia) após o encaminhamento da Ordem de Serviço. A
CONTRATADA deve estar preparada para resposta e solução destes eventos, que poderão ocorrer todos os dias da
semana, 24h por dia.
O técnico responsável pelo resgate de passageiros presos deverá ter treinamento específico para realização de tal tarefa.
A Contratada disponibilizará um telefone para emergências 24 horas por dia, 7 dias por semana para atender às solicitações
de caráter urgente, assim entendidas as de aprisionamento de passageiros nos elevadores;
Nos demais casos, o prazo máximo de atendimento deverá ser de 1h30 (uma hora e meia), contadas a partir do
encaminhamento da Ordem de Serviço.
O prazo de 1h30 (uma hora e meia) será contado dentro do horário de funcionamento normal da CONTRATANTE, ou seja,
em dias úteis entre 6h30 horas e 23 horas, interrompendo-se a contagem às 23:00h de um dia e reiniciando-se às 06h30 do
dia útil seguinte;
No caso de mais de um elevador encontrarem-se parados, o prazo máximo de atendimento será reduzido para 1 (uma)
hora, contada a partir do encaminhamento da Ordem de Serviço à CONTRATADA.
Se para atender a alguma solicitação de manutenção corretiva forem necessários mais funcionários do que a quantidade de
postos de trabalho alocados na CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá providenciar o comparecimento do quantitativo
adicional necessário apenas para atendimento daquele chamado, sem ônus para a CONTRATANTE e de acordo com os
prazos definidos para atendimento das solicitações.

X - Providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato, inclusive quanto à
capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual.

Prestação do serviço de manutenção preventiva e corretiva, com periodicidade de ao menos uma vez a cada 30 (trinta) dias,
abrangendo mão de obra e ferramentas e materiais; desempenhando todas as atividades previstas e necessárias para que
os elevadores se mantenham em funcionamento eficiente e seguro, contemplando serviço de abertura de chamados via
telefone, com funcionamento de 24 (vinte e quatro) horas por dia, pelos servidores da seção responsável da Unidade.

XI - Contratações correlatas e/ou interdependentes.

Não há nenhuma contratação correlata à Manutenção de Elevadores ou que com ela guarde interdependência.

XII - Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo
consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e
refugos, quando aplicável.
Este Estudo Técnico Preliminar observará as orientações e normas voltadas para a sustentabilidade ambiental, prevendo,
inclusive, as recomendações quanto à responsabilidade do fornecedor pelo recolhimento e descarte do material.
Também devem-se observar:
a) Que os bens de consumo sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável,
conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2.
b) Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de Metrologia,
Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO com produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos
seus similares.
A CONTRATADA deverá observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos estabelecidos na Lei
nº 12.305, de 2010 – Política Nacional de Resíduos Sólidos e Resolução nº 307, de 05/07/2002 do Conselho Nacional de
Meio Ambiente – CONAMA, devendo ainda, quando for o caso adotar as práticas de sustentabilidade quando da prestação
dos serviços contratados de acordo com os critérios da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 01 de 19/01/2010, em especial
no tocante a:
a) Utilização de produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que obedeçam às classificações e
especificações determinadas pela ANVISA;
b) Respeito às Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre os resíduos
sólidos;
c) Previsão da destinação ambiental adequada das pilhas e baterias usadas ou inservíveis, segundo disposto na Resolução
CONAMA nº 257, de 30 de junho de 1999.
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Nos termos do Decreto n° 2.783, de 1998, e Resolução CONAMA n° 267, de14/11/2000, é vedada a utilização, na execução
dos serviços, de qualquer das Substâncias que Destroem a Camada de Ozônio – SDO - abrangidas pelo Protocolo de
Montreal, notadamente CFCs, Halons, CTC e tricloroetano, ou de qualquer produto ou equipamento que as contenha ou
delas faça uso, à exceção dos usos essenciais permitidos pelo Protocolo de Montreal, conforme artigo 1°, parágrafo único,
do Decreto n° 2.783, de 1998, e artigo 4° da Resolução CONAMA n° 267, de 14/11/2000.
A Contratada se responsabilizará administrativamente, civilmente e penalmente por qualquer dano causado pelo seu serviço
ao meio ambiente, podendo, inclusive, responder perante a Procuradoria Geral da USP pelos eventuais prejuízos causados
à instituição.
Na execução dos serviços, para as tarefas de limpeza, a Contratada deverá utilizar somente produtos biodegradáveis
registrados no Ministério da Saúde, sendo proibida a utilização de substâncias classificadas como carcinogênicas,
teratogênicas e mutagênicas, ou que venham a causar danos ou corrosões nas instalações e equipamentos.
Ressalta-se que o descarte de peças, acessórios, equipamentos, deverá ser realizado pela CONTRATADA, sem ônus para
o CONTRATANTE, e atender a todas as normas vigentes quanto a preservação do meio ambiente - Lei n.º 12.305, de 02 de
agosto de 2010, que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos.

XIII - Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação/aquisição para o atendimento da necessidade a
que se destina.
Como já foi explicitado neste estudo, o resultado que se almeja alcançar com a solução proposta é garantir o conforto e o
bom andamento dos serviços.
Esta medida concorre para uma maior eficiência administrativa na diminuição do absenteísmo e no aumento da
produtividade, dois fatores intrínsecos às pessoas que ocupam os edifícios públicos. Além disso, concorre também para a
gestão inteligente e eficiente dos sistemas e equipamentos objeto do presente estudo, otimizando o consumo de energia e
diminuindo a necessidade de intervenções não planejadas, que estatisticamente são mais onerosas, tanto do ponto de vista
econômico, como de disponibilidade dos sistemas.
Desta feita, fica evidentemente claro que os resultados oriundos da contratação se justificam, tanto do ponto de vista
gerencial, quanto dos aspectos administrativo e financeiro, conforme a solução apontada neste documento.
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Sede Própria: Rua Voluntários da Pátria, nº 1678 – Centro – Araraquara/SP – CEP 14801-320 
CNPJ.: 74.369.224/0001-01 – IE.: 181.103.631.119 

FONE (16) 3322 5158 – CELULARES (16) 99703 5758 / (16) 99783 4928 
 

1 

1 

IDEAL ELEVADORES LTDA. 
Manutenção Modernização Venda de Elevadores e Assessoria 

 

– "Ninguém é ideal por acaso" – 

Araraquara, 04 de outubro de 2024. 

ORÇAMENTO 

LOTE 1 

ITEM DESCRIÇÃO UNID 
QTD  

(1) 

PREÇO 
MENSAL  

(2) 

PREÇO  PARA 
12 MESES 

(3) = (1) x (2) 

1 Manutenção de 06 elevadores. Unid. 06 R$ 3.000,00 R$ 36.000,00 

2 
Manutenção de 01 plataforma 
elevatória.  

Unid. 01 R$ 500,00 R$ 6.000,00 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 42.000,00 (Quarenta e dois mil reais). 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS CORRIDOS. 
PRAZO DE PAGAMENTO: 28 DIAS CORRIDOS. 
PRAZO DE ENTREGA: 30 DIAS CORRIDOS. 
GARANTIA DOS PRODUTOS: 12 MESES. 

Declaro que nos valores acima estão inclusos, além do lucro, todas e quaisquer despesas de 
responsabilidade desta empresa que, direta ou indiretamente, decorram do fornecimento do 
objeto licitado. 

Roberto Carlos Barbosa de Almeida
Diretor 

ANEXO PARA O ELEMENTO VI
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MINUTA - TERMO DE CONTRATO 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

Prestação de Serviços SEM dedicação exclusiva de mão de obra – 
Contratação direta  

 

Processo SEI nº 154.00008053/2024-19 

Contrato nº XX/2025-IFSC/USP 

 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIVERSIDADE DE 
SÃO PAULO, POR INTERMÉDIO DO INSTITUTO DE FÍSICA DE 
SÃO CARLOS E A EMPRESA [NOME DA EMPRESA] 
OBJETIVANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA DOS ELEVADORES EXISTENTES NOS PRÉDIOS 
DO IFSC, SEDIADOS NAS ÁREAS 1 E 2 DO CAMPUS USP DE 
SÃO CARLOS. 

 

 

Ao(s) DD dia(s) do mês de MMM do ano de 2025, a UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, por 
intermédio do INSTITUTO DE FÍSICA DE SÃO CARLOS, inscrita no C.N.P.J. sob nº 
63.025.530/0030-49, localizado na Avenida Trabalhador São Carlense, 400 - Bairro: Parque 
Arnold Schimidt, na cidade de São Carlos/SP, CEP 13566-590, neste ato representada por seu 
Diretor, Prof. Osvaldo Novais de Oliveira Junior, por delegação de competência, nos termos da 
Portaria GR nº 8321/2024 e alterações posteriores, na Universidade de São Paulo,  doravante 
denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa [NOME DA EMPRESA], CNPJ nº 
[CNPJ nº], sediada na [endereço completo], representada na forma de seu estatuto social, 
doravante denominada simplesmente, CONTRATADA, e em observância às disposições do artigo 
75, caput, inciso II, da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Estadual nº 68.304, de 9 
de janeiro de 2024,  demais legislações aplicáveis e normativas referidas no presente contrato, 
vigentes no âmbito da Universidade de São Paulo, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE ELEVADORES, nas condições estabelecidas no Termo 
de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

QTDE 
TOTAL 

VALOR 
UNITÁRIO 

SUBTOTAL 
VALOR 
TOTAL 
ANUAL 

1 

Serviço de 
manutenção 
preventiva de 2 
(dois) elevadores 
sociais do edifício da 
Administração - 
Área 1 do IFSC. 

3557 Unidade 2 R$ R$ 

R$ 

2 

Serviço de 
manutenção 
preventiva de 1 (um) 
elevador social do 
edifício polo TErRA - 
Área 2 do IFSC. 

3557 Unidade 1 R$ R$ 

3 

Serviço de 
manutenção 
preventiva de 1 (um) 
elevador social do 
edifício CFBio -  
Área 2 do IFSC. 

3557 Unidade 1 R$ R$ 

4 

Serviço de 
manutenção 
preventiva de 1 (um) 
elevador social do 
edifício dos 
Departamentos F1 - 
Área1 do IFSC. 

3557 Unidade 1 R$ R$ 

5 

Serviço de 
manutenção 
preventiva de 1 (um) 
elevador social e 
1(uma) plataforma 
elevatória do prédio 
do LEF 
(Laboratórios Ensino 
de Física) do IFSC. 

3557 Unidade 2 R$ R$ 

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. Aviso de Contratação Direta nº XX/2025 – IFSC/USP; 

1.3.2. Termo de Referência; 

1.3.3. Proposta Comercial datada de DD/MM/AAAA; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do termo de início dos 
serviços, prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 
14.133, de 2021.  

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 
de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 
negociação com o CONTRATADO, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes 
requisitos:  
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2.2.1. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos 
serviços tem natureza continuada; 

2.2.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações 
de que os serviços tenham sido prestados regularmente;   

2.2.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 
interesse na realização do serviço;  

2.2.4. Haja manifestação expressa do CONTRATADO informando o interesse na 
prorrogação;  

2.2.5. Seja comprovado que o CONTRATADO mantém as condições iniciais de 
habilitação. 

2.3. O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados 
ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou 
eliminados como condição para a renovação. 

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 
público, observadas as abrangências de aplicação.  

 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 
92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  

 

 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$ .......... (.....), de acordo com as quantidades e preços 
indicados/estimados  na CLÁUSULA PRIMEIRA. 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
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6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ela referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato, observadas as 
disposições da Portaria GR nº 8249/2023. 

 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado, em DD/MM/AAAA. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os 
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice 
IPC FIPE - Índice de Preço ao Consumidor exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.2.1. Ocorrendo o disposto acima, o(s) valor(es) pertinentes, serão reajustados de 
acordo com a fórmula a seguir:  

 R = Po . [ ( IPC / IPCo ) - 1]  

Onde: 

R = parcela de reajuste; 

Po = preço inicial do contrato no mês de referência dos preços, ou preço do 
contrato no mês de aplicação do último reajuste; 

IPC / IPCo = variação do IPC FIPE - Índice de Preço ao Consumidor, ocorrida entre 
o mês de referência de preços, ou o mês do último reajuste aplicado, e o mês de 
aplicação do reajuste. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela última variação conhecida, 
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.  

7.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

7.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado 
pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
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8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do CONTRATANTE: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de 
acordo com o contrato e seus anexos. 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo CONTRATADO, designando o(s) responsável(is) pelo acompanhamento da 
execução contratual e, ainda, pelos contatos com o CONTRATADO. 

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à execução do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo 
de Referência. 

8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato.  

8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 
para a boa execução do ajuste. 

8.1.8.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da conclusão da 
instrução do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, 
por igual período.  

8.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo CONTRATADO no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar 
da conclusão da instrução do requerimento, admitida a prorrogação motivada, por 
igual período. 

8.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais, se for o caso. 

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

 

 

Documento assinado digitalmente - Por favor verifique o HASH de autenticidade na página 47 desse documento.



 

                   UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO 
                           Instituto de Física de São Carlos 

 
 

   
  P á g i n a  6 | 13 
Aprovado pelo Parecer PG.P. nº 5006/2024, com adaptações conf. Parecer 96018/2023 (versão 23/02/2024) 
Contrato Prestação de Serviços SEM dedicação exclusiva de mão de obra - Contratação Direta - Lei nº 14.133, de 2021 

 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 
e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo 
na execução do contrato. 

9.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto do CONTRATADO poderá ser 
recusada pelo CONTRATANTE, desde que devidamente justificada, 
devendo ser designado outro para o exercício da atividade. 

9.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados. 

9.1.3. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 
contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de 
regência. 

9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados. 

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual 
pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos 
ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos. 

9.1.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias 
abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE.  

9.1.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.1.8. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por 
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos 
trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

9.1.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança 
de pessoas ou bens de terceiros. 

9.1.10. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 
que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
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9.1.11. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local 
dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina, quando 
aplicável. 

9.1.12. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 
memorial descritivo ou instrumento congênere, quando aplicável. 

9.1.13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, quando aplicável. 

9.1.14.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta. 

9.1.15. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 
ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 
116). 

9.1.16. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as 
referidas vagas (art. 116, parágrafo único). 

9.1.17. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato. 

9.1.18. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente 
em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, 
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 
14.133, de 2021. 

9.1.19. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE. 

9.1.20. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 
CONTRATANTE, de agente público que desempenhe(ou) função na contratação 
ou que atue na fiscalização ou gestão do contrato, nos termos do artigo 48, 
parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. Sempre que realizarem qualquer tipo de tratamento de dados pessoais no âmbito da 
execução do objeto deste contrato, as partes deverão observar as normas previstas na Lei 
nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), 
com suas alterações subsequentes, e as demais normas legais e regulamentares aplicáveis. 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 
92, XIV) 

12.1. Observadas as disposições da Resolução USP nº 8548/2023, que integra este Contrato, e 
cuja íntegra encontra-se disponível no seguinte endereço: http://www.leginf.usp.br, comete 
infração administrativa o CONTRATADO que praticar quaisquer das hipóteses previstas no 
art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. O CONTRATADO que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores, ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal e da extinção do 
instrumento contratual, resguardado o direito à ampla defesa (art. 24 – Decreto Estadual nº 
68.304, de 9 de janeiro de 2024), às seguintes sanções: 

i. Advertência, quando der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 
2021); 

ii. Multas, aplicadas e  calculadas nos termos da  Resolução USP nº 8548/2023; 

iii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iv. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.2.1. A aplicação das multas será de acordo com o estabelecido  na Resolução USP 
nº 8548/2023: 
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a) A multa cominatória, que tem por finalidade compelir o CONTRATADO ao 
cumprimento de obrigação acessória descumprida, é aplicável quando a 
infração contratual prejudicar a execução da obrigação principal.  

a.1) A multa cominatória corresponderá a 2% (dois por cento) acrescida na 
seguinte proporção, conforme perdure o descumprimento: 

I. até o 30º (trigésimo) dia – 0,1% (um décimo por cento) ao dia; 

II. a partir do 31 (trigésimo primeiro) dia – 0,2% (dois décimos por 
cento) ao dia. 

a.2) A multa cominatória será calculada com base no valor contratado dos 
bens fornecidos ou serviços prestados/realizados no período de 
medição em que se verificou a infração, e não poderá exceder a 30% 
desse valor. 

b) A multa moratória é aplicável quando o CONTRATADO, sem motivo 
justificado previamente, der causa ao descumprimento do prazo de entrega 
ou execução. 

b.1) A multa moratória, calculada sobre o valor da obrigação cumprida em 
atraso, será de 2,0% (dois por cento) acrescida na seguinte proporção, 
conforme perdure a mora: 

I. Até o 30º (trigésimo) dia – 0,2% (dois décimos por cento) ao dia; 

II. A partir do 31º (trigésimo primeiro) dia – 0,4% (quatro décimos por 
cento) ao dia. 

b.2) A multa moratória não excederá a 30% (trinta por cento) da obrigação 
cumprida em atraso e a sua aplicação não impedirá que a 
Administração a converta em multa por inexecução e promova a 
extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 
sanções previstas na Resolução USP nº 8548/2023. 

c) A multa por inexecução total ou parcial do contrato, no importe de 30% 
(trinta por cento) do valor da obrigação não cumprida, será aplicada quando 
for imputável ao CONTRATADO a responsabilidade pela inexecução do 
contrato nas condições pactuadas e não houver interesse no recebimento 
da obrigação em mora. 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da 
Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 
14.133, de 2021). 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além 
da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis (art. 26, 
alínea “b” – Resolução USP nº 8548/2023), a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto 
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 
atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei (art. 159). 

12.8. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 
o CONTRATADO, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.10. As multas devidas pelo CONTRATADO poderão ser compensadas com pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração, ainda quando resultantes da execução de 
outro contrato, e/ou descontadas da garantia do respectivo contrato ou, quando for o caso, 
a Administração efetuará a cobrança judicialmente (art. 11 – Resolução USP nº 
8548/2023). 

12.11. As multas e demais débitos não pagos pelo CONTRATADO são passíveis de registro no 
CADIN Estadual, mediante prévio procedimento administrativo, observado o contraditório e 
a ampla defesa, em consonância com o disposto na Portaria GR nº 6723/2016. 

12.12. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir 
da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 
sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade nos seguintes sistemas: 

12.12.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS 
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta); 
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12.12.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP 
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta); 

12.12.3. Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas – e-
Sanções - (http://www.esancoes.sp.gov.br);  

12.12.4. Sistema Apenados do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo - 
(https://www.tce.sp.gov.br/apenados). 

 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

13.1.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 
CONTRATANTE, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua 
continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

13.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, 
desde que haja a notificação do CONTRATADO pelo CONTRATANTE nesse 
sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

13.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem 
ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual 
ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

13.2.  O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133/21, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 
deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido de: 

13.3.1. Relatório dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.3.3. Indenizações e multas. 

13.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral do Estado de São Paulo deste exercício, na 
dotação abaixo discriminada: 

I. Gestão/Unidade: INSTITUTO DE FÍSCA DE SÃO CARLOS 

II. Fonte de Recursos: Tesouro 

III. Programa de Trabalho: NNNNNNNNN 

IV. Elemento de Despesa: 339039 

V. Plano Interno: Planejamento da Unidade 

VI. Nota de Empenho:XXXXX/2025 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 

 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação do órgão jurídico do CONTRATANTE, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 
2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial do órgão na Internet, em atenção ao art. 91, “caput”, da Lei 
nº 14.133, de 2021, além da divulgação e manutenção do ato que autoriza a contratação 
direta ou o extrato decorrente em sítio eletrônico oficial do CONTRATANTE, nos termos do 
artigo 72, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021, e § 3º, do artigo 6º, do Decreto 
Estadual nº 68.304/2024. 

 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO (art. 92, §1º) 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo em uma das varas da 
Fazenda Pública, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 
para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não 
puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente contrato. 

 

São Carlos, DD de MMMM de AAAA. 

 

 

_____________________________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

 

 

_____________________________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2- 
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